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Migração ao ACL
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Adequação de medição no ACL

• Retirar a exigência de adequação de medição na migração ao mercado livre, eliminando
dispositivo do art. 42 da REN 1.000/21.

“Art. 42. O consumidor e demais usuários devem adaptar, regularizar ou substituir as
instalações de entrada de energia nas seguintes situações:

(...)
III - inviabilidade técnica para instalação do novo sistema de medição nos casos de
mudança de grupo tarifário, exercício de opção de faturamento, aplicação de benefício
tarifário e migração para o Ambiente de Contratação Livre – ACL.”

NT 2ª fase da CP do varejista

Art. 96. No caso de conexão de outra distribuidora ou de unidade consumidora livre ou 
especial, que não utilize o processo simplificado da CCEE previsto nos Procedimentos de 
Comercialização, a distribuidora é responsável por realizar o projeto, a montagem e o 
comissionamento do sistema de medição, observadas as seguintes disposições:”
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Caso concreto: 
Adequação do SMF
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Caso concreto: 
Adequação do SMF
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Responsabilidade do envio do diagrama unifilar na 
migração ao ACL

• Esclarecer que a distribuidora não pode condicionar
a migração à prestação pelo consumidor de
informações relacionadas ao diagrama unifilar,
visto que a regulamentação determina que essa
informação é obrigação da distribuidora.

• Há casos que é exigido do consumidor o envio da
configuração interna da subestação da UC,
topologia elétrica da unidade e apresentação de
pré-projeto com detalhes com o tipo da cabine de
medição, tensão, transformação e proteção.

• A STD respondeu pedindo o envio de caso concreto,
mas entendemos que um esclarecimento da Aneel
pacífica o entendimento para todos.
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Padronização do processo de migração ao ACL

 Padronizar os procedimentos das distribuidoras na migração de consumidores ao mercado
livre, tema em discussão na 2º fase da CP 28.
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Obrigada!


